
SECRETARIA DE
INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

 

Setor de Fiscalização 
Avenida Princesa Isabel, n° 599, Ed. Março, 9º andar 

 

Legislação Municipal – Meia entrada

Águia Branca/ES 
Lei Municipal n° 1.297/2013 (professor
 
Cariacica/ES  
Lei Municipal n° 4.991/2013 (professore
Lei Municipal n° 4.615/2008 
Lei Municipal n° 5.187/2014
 
Castelo/ES 
Lei Municipal n° 3.578/2015 (gratuidade de entrada e acesso às pessoas com 
deficiência em eventos privados)
Lei Municipal n° 3.575/2015 (doares de sangue)
 
Cachoeiro de Itapemirim/ES
Lei Municipal n° 3.762/1992 (estudantes)
Lei Municipal n° 5.793/2005 (professores).
 
Colatina/ES 
Lei Municipal n° 4.838/2003 (idosos)
Lei Municipal n° 4.691/2001 (estudantes)
 
Jaguaré/ES 
Lei Municipal n° 1.335/2017 (professores)
 
Linhares/ES 
Lei Municipal n° 3.726/2018 (professor
Lei Municipal n° 3.651/2017 (doador
 
Pinheiros/ ES 
Lei Municipal n° 1.157/2013 (professor
Lei Municipal n° 1.267/2015
 
Serra/ ES 
Lei Municipal n° 4.691/2017 (policiais, 
transito, agentes da secretaria do Estado da Justiça)
Lei Municipal n° 2.772/2005 (professor
 
São Mateus/ES 
Lei Municipal n° 1.297/2013
 
Vitória/ES  
Lei Municipal n° 8.282/2012 (professor
Lei Municipal n° 6.217/2004
 
Vila Vela/ES 
Lei Municipal n° 6.067/2018 (policiais, bombeiros, guarda civis municipal, agentes de 
transito, agentes penitenciários)
Lei Municipal n° 4.155/2004 (professore
Lei Municipal n° 5.546/2014
famílias de baixa renda, professores, pessoas com deficiência e acompanhantes, 
pessoas de idade igual ou superior a 60 anos, doadores de sangue e/ou 
órgãos/tecidos humanos para reposição em pessoa portadora de doença crônica)
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Meia entrada 

1.297/2013 (professores). 

991/2013 (professores); 
.615/2008 (idosos); 

5.187/2014 (jornalistas e radialistas). 

578/2015 (gratuidade de entrada e acesso às pessoas com 
deficiência em eventos privados); 

575/2015 (doares de sangue). 

Itapemirim/ES 
762/1992 (estudantes); 

Lei Municipal n° 5.793/2005 (professores). 

838/2003 (idosos); 
691/2001 (estudantes). 

335/2017 (professores). 

726/2018 (professores); 
651/2017 (doadores de Sangue). 

157/2013 (professores); 
267/2015 (servidores públicos). 

691/2017 (policiais, bombeiros, guardas civis municipais,
transito, agentes da secretaria do Estado da Justiça); 

772/2005 (professores). 

13 (professores). 

.282/2012 (professores); 
6.217/2004 (radialistas e jornalistas). 

067/2018 (policiais, bombeiros, guarda civis municipal, agentes de 
transito, agentes penitenciários); 

155/2004 (professores); 
Lei Municipal n° 5.546/2014 (estudantes, jovens de até 29 anos pertencentes a 
famílias de baixa renda, professores, pessoas com deficiência e acompanhantes, 
pessoas de idade igual ou superior a 60 anos, doadores de sangue e/ou 

para reposição em pessoa portadora de doença crônica)
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578/2015 (gratuidade de entrada e acesso às pessoas com 

guardas civis municipais, agentes de 

067/2018 (policiais, bombeiros, guarda civis municipal, agentes de 

(estudantes, jovens de até 29 anos pertencentes a 
famílias de baixa renda, professores, pessoas com deficiência e acompanhantes, 
pessoas de idade igual ou superior a 60 anos, doadores de sangue e/ou 

para reposição em pessoa portadora de doença crônica); 
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Lei Municipal n° 5.861/2017 (servidores públicos efetivos, contratados e 
comissionados). 
 
Venda Nova do Imigrante/ES
Lei Municipal n° 1.279/2017 (doadores de sangue, idosos, 
 
 
Legislação Estadual 
 
Lei Estadual n° 4.955/1994 (
Lei Estadual n° 7.737/2004
Lei Estadual n° 10.500/2016 (portador
 
 
Legislação Federal 
 
Lei Federal n°12.933/2013
jovens de baixa renda com idade entre 15 e 29 anos
Decreto Federal n° 8.537/2015
 
 
Informações complementares:
 
Em relação a cobrança de ingresso para crianças, foi realizada pesquisa acerca de 
legislação vigente que regulamente o tema, todavia, não fora encontrada 
normatização. Fora observado que em diversos estádios de futebol, localizados no 
Estados brasileiros, não é realizada a cobrança para crianças 
 
Cumpre relatar que a Lei Federal nº 12
Meia-Entrada, garante o benefício do pagamento de meia
pessoas com deficiência e jovens,
todavia, não faz menção sobre isenção de pagamento para crianças
 
É importante destacar que, 
qualquer momento e que, 
essa Federação a responder por normas que porventura não tenham sido 
citadas aqui e que encontram
 
Fica ciente essa Federação que, o seu corpo técnico
realizar uma pesquisa aprofund
acerca da cobrança de ingressos para crianças com idade até 12 anos.
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Vitória/ES, 28/03/19 
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5.861/2017 (servidores públicos efetivos, contratados e 

Venda Nova do Imigrante/ES 
1.279/2017 (doadores de sangue, idosos, estudantes, professor

1994 (estudantes); 
7.737/2004 (doadores de sangue); 

16 (portadores de câncer). 

933/2013 (Estudantes, pessoas com deficiência e acompanhante
com idade entre 15 e 29 anos); 

537/2015 (Regulamenta a Lei Federal n° 12.933/13)

Informações complementares: 

Em relação a cobrança de ingresso para crianças, foi realizada pesquisa acerca de 
legislação vigente que regulamente o tema, todavia, não fora encontrada 
normatização. Fora observado que em diversos estádios de futebol, localizados no 

não é realizada a cobrança para crianças com idade 

Lei Federal nº 12.933/2013, também conhecida como Lei da 
te o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, 

pessoas com deficiência e jovens, de baixa renda, com idade entre 15 e 29 anos
não faz menção sobre isenção de pagamento para crianças. 

É importante destacar que, mudanças podem ocorrer na legislação vigente a 
qualquer momento e que, as informações trazidas neste arquivo não 
essa Federação a responder por normas que porventura não tenham sido 

e que encontram-se vigente ou passem a viger futuramente

Fica ciente essa Federação que, o seu corpo técnico-jurídico também deverá 
realizar uma pesquisa aprofundada acerca do tema (meia entrada), bem com 
acerca da cobrança de ingressos para crianças com idade até 12 anos.
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5.861/2017 (servidores públicos efetivos, contratados e 

estudantes, professor). 

e acompanhante e, 

(Regulamenta a Lei Federal n° 12.933/13). 

Em relação a cobrança de ingresso para crianças, foi realizada pesquisa acerca de 
legislação vigente que regulamente o tema, todavia, não fora encontrada 
normatização. Fora observado que em diversos estádios de futebol, localizados no 

com idade até 12 anos. 

933/2013, também conhecida como Lei da 
ntrada para estudantes, 

de baixa renda, com idade entre 15 e 29 anos, 

mudanças podem ocorrer na legislação vigente a 
as informações trazidas neste arquivo não excluem 

essa Federação a responder por normas que porventura não tenham sido 
se vigente ou passem a viger futuramente.   

jurídico também deverá 
ada acerca do tema (meia entrada), bem com 

acerca da cobrança de ingressos para crianças com idade até 12 anos. 


